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Projeto de Lei Municipal ne ALO|2O25.

Riacho de Santana/RN, 02 de julho de 2025.

AUTORTZA O PODER EXECUTTVO A EFETUAR TRANSPOSTÇÃO,

REMANEJAMENTO E TRANSFERÊNCIAS DE DOTAçõES

ORÇAMENTARIAS NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIA

R, o G RAN D,, o * o l,',1 : :'if H # Iffl"?: il : :#.3il1 }llü? ::üffi:
do Município, a, FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 19 Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado no

orçamento vigente, a efetuar transposição, remanejamento e transferências de

dotações orçamentárias, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total das

despesas, em conformidade com lnc. Vl, do art. 767, da Constituição Federal e Processo

do Tribunal de Contas do Estado 0787212077 linha 28:

§1e - A transposição, remanejamento e transferência são

instrumentos de flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionaís

que têm a função de corrigir desvios de planejamento.

§2e - Para efeitos desta leientende-se como:

I - Transposição: as realocações no âmbíto dos programas de trabalho dentro do mesmo

órgão compreendendo os projetos e ou atividades;

ll - Remanejamento: são realocações na organização de um ente público com

destinação de recursos de um órgão para outro. Podem ocorrer, por exemplo, numa

reforma administrativa. A extinção de um órgão pode levar a Administração a decidir

pelas realocações das atividades, inclusive dos respectivos programas de trabalho,

recursos físicos e orçamentários, para outros órgãos, sejam da administração direta,

sejam da administração indireta. Nesse caso, não cabe a abertura de crédito adicional

especial para cobertura de novas despesas, uma vez que as atividades já existem,

inclusive os respectivos recursos não financeiros. Entretanto, se, por exemplo, houver a

necessidade da críação de um cargo novo, a ser custeado com recursos ainda não

contemplados no orçamento, a Administração deverá providenciar a abertura de um

crédito adícional para atender a essa despesa, mediante a indicação dos recursos

disponíveis;
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lll - Transferência: são realocações de recursos entre as categorias econômicas ou de

despesas, dentro do mesmo órgão e do mesmo programa de trabalho, ou seja,

repriorizações dos gastos a serem efetuados.

Art. 2e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos de vigor para 06 (seis) de 01 (janeiro) de 2025 (dois mil e vínte

e cinco)
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DAVI CASSIO FERNANDES DA SILVA

CHEFE DO EXECUTIVO
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